
Código de
Conduta



Prezado(a) colaborador(a),

 Vivemos tempos de intensas transformações, que 
exigem das empresas uma revisão contínua da sua forma de 
atuar. Considerando isso a JOG ENGENHARIA DE ANDAIMES 
adota os padrões éticos no desempenho de suas atividades e 
negócios, com a consequente observância das leis e regula-
mentações.
 Assim, buscamos a construção e implementação deste 
código que você está lendo. O Código de Conduta visa esclare-
cer questões éticas que possam surgir no exercício das atri-
buições profissionais de cada colaborador, perante colegas de 
trabalho, parceiros comerciais e o público em geral. Logo, se 
torna essencial o conhecimento, bem como a perfeita com-
preensão dos valores corporativos estabelecidos neste docu-
mento.
 A JOG ENGENHARIA DE ANDAIMES é referência no 
mercado por sua integridade, transparência, honestidade e a 
boa reputação. Isso significa que o comprometimento dos co-
laboradores sempre foi um diferencial para a manutenção 
dessa tradição. Assim, é dever de todos proceder em confor-
midade com as recomendações previstas neste código, asse-
gurando a constante busca pela excelência.
 A empresa tem o compromisso de oferecer treinamento 
para todos os colaboradores, visando a compreensão do 
código de conduta. Para tanto, o departamento de Recursos 
Humanos fica encarregado de sua distribuição e também da 
explicação no momento de integração, oportunidade em que 
eventuais dúvidas já poderão ser sanadas.  Faz parte do 
código que o colaborador assine o Termo de Ciência e compre-
ensão do Código de Conduta disponibilizado pelo departamen-
to de RH.  
 Uma ótima leitura!

Dario Bastos
Diretor Comercial
&
Rui Bastian
Diretor Operacional

Apresentação
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O Código de conduta é um documento que busca estabelecer 
diretrizes de comportamentos e ações para os colaboradores 
(internos e externos) e representantes da empresa, dentro e 
fora das dependências. Funciona como uma norma interna, 
que alinha os valores éticos e objetivos da organização e dá 
ênfase nas leis e regulamentos aplicáveis ao negócio.

Este código se aplica a todos os colaboradores da Jog Enge-
nharia de Andaimes, nesse sentido, frisamos a importância 
do comprometimento de todos no que tange à compreensão 
e ao cumprimento das normas no presente documento. 
O comprometimento de nossos parceiros comerciais também 
é essencial para a manutenção de um ambiente ético e trans-
parente.
Lembramos que este documento não retrata todas as leis e 
regulamentações aplicáveis às atividades da empresa, mas 
apenas destaca os padrões mínimos éticos e morais a serem 
observados na condução das atribuições profissionais.
A divulgação de canais de consultas e comunicação também 
integra o presente documento, garantindo maior comprome-
timento com os seus colaboradores.

1. O que é este 
código de conduta?
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2. Aplicabilidade
deste Código



Estabelecer diretrizes de comporta-
mento profissional, que devem ser com-
preendidas, respeitadas e praticadas 
por todos os colaboradores. 
Servir de referência individual e coletiva 
para as atitudes de cada profissional e 
fornecedor. 
Contribuindo para que os valores da ins-
tituição sejam respeitados em todas as 
localidades e seus profissionais e forne-
cedores ajam de maneira correta, 
justa, respeitosa em relação à comuni-
dade e ao meio ambiente.

3. Objetivos deste código
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A Jog Engenharia de Andaimes não admite represália ou retalia-
ção contra qualquer colaborador.
Pensando nisso, as denúncias poderão ser feitas de forma anôni-
ma, visando proteger o colaborador que compartilhou suas preo-
cupações de boa-fé. Lembramos que este procedimento deve ser 
utilizado somente quando houver suspeita de violações que envol-
vam questões relevantes, não devendo ser utilizado com desones-
tidade ou para eliminar conflito pessoal. 
Todos os relatos compartilhados serão devidamente analisados e 
investigados pelo Departamento de Ética, sempre observada a 
estrita confidencialidade e sigilo das informações. Caso haja inte-
resse, poderá solicitar parecer acerca das tratativas e medidas 
adotadas, mediante número de protocolo referente ao relato for-
malizado pelos meios de comunicação oficiais.

O canal de Ética e denúncias consiste em um veículo interno 
criado para que os colaboradores possam relatar condutas im-
próprias e ilegais, visando assegurar a ética no ambiente de tra-
balho e a manutenção da boa reputação da empresa. É dever de 
todos compartilhar a prática de eventual conduta inapropriada 
e/ou ilícita, bem como solicitar esclarecimentos e colaborar em 
investigações, quando necessário. Qualquer violação deste 
Código, incluindo a violação de leis e regulamentos, deve ser      
comunicada através das plataformas abaixo: 

• Telefone: 0800 515 2204, atendimento 24 horas por dia, 7 dias 
    por semana, 365 dias por ano.

• Aplicativo: Play Store e App Store-  Contato Seguro

• Site: www.contatoseguro.com.br/pt/jogandaimes

4. Canal de Comunicação 
e denúncias
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5. Comitê de Ética
O Comitê de Ética tem como finalidade ava-
liar as violações praticadas à luz deste 
Código com imparcialidade e estabelecer 
critérios para possíveis aplicações de medi-
das disciplinares. O Comitê de Ética é com-
posto pelos membros da Alta Direção e 
pelo(a) Gestor(a) do Departamento de 
Ética. 
Na hipótese de investigações em relação a 
um dos membros, o Comitê será reestrutu-
rado, com a participação do(a) gestor(a) do 
Departamento Jurídico e do Departamento 
de Recursos Humanos. 
Eventualmente poderão ser chamados a 
opinar e participar do Comitê de Ética espe-
cialistas, incluindo colaboradores, de 
acordo com a complexidade do assunto a 
ser deliberado. As violações do Código de 
Conduta são consideradas afrontas graves 
e, por conta disso, são passíveis de adver-
tência, suspensão ou até rescisão contra-
tual, sem prejuízo de eventuais multas e 
responsabilização no âmbito criminal, em 
estrita observância da lei. Em nenhuma 
hipótese serão aplicadas medidas disciplina-
res sem a devida comprovação ou inexistên-
cia de fortes indícios de infração ética.

As violações do Código de 
Conduta são consideradas 
afrontas graves 
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Nosso valor mais importante e diretriz primordial. Diz respeito a nossa 
intenção de efetuar um trabalho de qualidade, zelando pela segurança dos 
colaboradores e parceiros de negócios.

6. VALORES

Atentar-se aos detalhes pressupõe planejamento e  responsabilidade em 
todas as etapas do serviço, esse valor expõe nossa intenção de destacar 
nosso trabalho através da excelência.

Acreditamos que a qualidade do serviço está intrinsecamente ligada a sa-
tisfação pelo trabalho e ao companheirismo da equipe, seja na obra ou es-
critório. Vestir a camisa é uma atitude JOG.

Ser solícito, proativo e diligente para com os colegas é uma atitude funda-
mental para execução do nosso serviço com segurança e qualidade JOG.

Diferenciar-se através de um trabalho de qualidade é um ato valorizado e 
premiado em  nossa empresa. Assim como a JOG mantém altos padrões 
de qualidade e competitividade no mercado de trabalho, incentivamos essa 
busca em nossos colaboradores.

2. A diferença está nos detalhes

3. Trabalho é em equipe

4. Servir é resolver

5. Ambição para crescer

1. Segurança em 1º lugar! 
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7. Combate à fraude
e à corrupção

8. Conflito de interesse

A Jog Engenharia de Andaimes, têm o com-
promisso de garantir que todas as suas 
operações estejam em total conformidade 
com os valores da empresa. Este compro-
misso se aplica em qualquer lugar do país 
onde fazemos negócios.
Nossos valores e nossas responsabilidades 
como cidadãos corporativos são totalmente 
incompatíveis com a participação em qual-
quer tipo de atividade corrupta, não sendo 
admitidos quaisquer atos de omissão ou 
fraude.

Entende-se por conflito de interesse a prá-
tica de qualquer ato por parte dos colabora-
dores, visando obter vantagem pessoal, ou 
para terceiros, que se contraponham aos 
interesses da empresa.
Abaixo, algumas situações típicas que confi-
guram esta prática:
• Obter vantagens pessoais em razão da 
posição / cargo que ocupa na empresa;
• Manter atividade profissional paralela;
• Conceder privilégios a fornecedor ou pres-
tador de serviços em razão de parentesco 
ou relação próxima.

8.1 É vedada aos colaboradores a realiza-
ção de atividades externas com qualquer 
organização que faça negócios com a Jog 
Engenharia de Andaimes.

8.2 Ficam os colaboradores res-
ponsabilizados a informar ao De-
partamento de Recursos Huma-
nos, formalmente por meio ele-
trônico ou físico, caso tenham 
familiares e/ou parentes por afi-
nidade que trabalhem em con-
correntes, fornecedores ou 
prestadores de serviço da an-
daimes. Nesses casos, caberá 
ao referido departamento anali-
sar a existência de eventuais 
conflitos de interesses, podendo 
solicitar esclarecimentos ao De-
partamento de Ética. 

8.2.1 Entende-se por familiares 
e parentes por afinidade, res-
pectivamente, irmãos, pais, 
avós, filhos, netos, tios, sobri-
nhos, cônjuges, cunhados, 
sogros e sogras, companhei-
ro(a), genros e noras.

8.3 Nem todos os conflitos de 
interesses são evidentes e de 
fácil percepção, portanto, situa-
ções não mencionadas nesse 
Código, mas que tenham poten-
cialidade para caracterizar con-
flito de interesse, devem ser co-
municadas imediatamente ao 
Departamento de Ética para 
orientações.
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9. 
Confidencialidade

9.1. Informações Confidenciais:

Considera-se informação confidencial aquela 
que ainda não foi divulgada ao público em 
geral e, portanto, ainda não conhecida no 
mercado. Informações financeiras, relaciona-
mentos com fornecedores, informações pes-
soais dos colaboradores e planos de negócios 
são exemplos de informações confidenciais.
Toda e qualquer informação confidencial deve 
ser rigorosamente protegida, não podendo 
ser publicada, compartilhada ou repassada a

a terceiros. Da mesma forma, não se deve aceitar informações ou materiais 
confidenciais/exclusivos de fornecedores e prestadores de serviço, ainda que 
ofertadas.
No caso de autorização para divulgação de informações comerciais confiden-
ciais a terceiros tornam-se indispensável a elaboração do termo de 
confidencialidade por parte deste por escrito.

Enquanto que dado pessoal sensível é qualquer dado sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa ou filosófica, opinião política, filia-
ção sindical, questões genéticas, biométricas e sobre a saúde ou a 
vida sexual de uma pessoa.

9.2. Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis  

Conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) dados pessoais é toda 
informação relacionada à pessoa natural identificada, como, por exemplo, nome, 
RG, CPF, gênero, data e local de nascimento, telefone, endereço residencial, 
retrato em fotografia, prontuário de saúde, cartão bancário, entre outros.
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9.2. Dados Pessoais e Dados 
Pessoais Sensíveis  
A LGPD tem como principal objetivo proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural. Também tem como foco a criação de um cenário de segurança 
jurídica, com a padronização de regulamentos e práticas para promover a pro-
teção aos dados pessoais de todo cidadão que esteja no Brasil, de acordo com 
os parâmetros internacionais existentes.

Visando isso a JOG compromete-se:

9.2.1 Proteção de dados – a JOG realizará o tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis do colaborador para o cumprimento do contrato ce-
lebrado e o atendimento às obrigações legais, conforme necessário para o 
regular desenvolvimento da relação jurídica estabelecida entre as partes. Os 
dados pessoais poderão ser utilizados, ainda, de acordo com o interesse legíti-
mo da JOG, conforme aplicável, para envio de informações sobre produtos e/ou 
serviços próprios ou de terceiros e demais finalidades legítimas de tratamen-
to.

9.2.2 Na eventualidade da JOG 
Engenharia de Andaimes tratar 
dados pessoais do colaborador 
com base no consentimento, 
propondo a coletar o consenti-
mento de forma clara, por meio 
de assinatura, informando a        
finalidade do tratamento e em 
plena conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados.
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9.2.4 O colaborador poderá exercitar os direitos de titular, de acesso, retifi-
cação, atualização, eliminação e oposição dos seus dados pessoais, respei-
tando a finalidade do contrato de trabalho mediante o envio para a área de 
Recursos Humanos.

9.2.5 O colaborador estará obrigado a 
manter absoluto sigilo a respeito de qual-
quer tipo de informação e, sobretudo, de 
dado pessoal das pessoas físicas que co-
nheceu, contatou ou que de qualquer 
forma tenha acessado, em consequência 
do desenvolvimento de sua atividade labo-
ral. Para este efeito, fica proibida a comu-
nicação, a qualquer terceiro, das informa-
ções e dados pessoais citados em ambien-
te externo ao do desenvolvimento de sua 
atividade laboral. O colaborador deverá 
guardar e respeitar este dever de sigilo 
mesmo depois de finalizar sua relação com 
a JOG, independente da causa.

9.2.3 O colaborador fica ciente que a JOG realizará a 
transferência dos seus dados pessoais para entidades terceiras, 
sociedades com participação em, ou que tenham a participação, 
direta ou indireta, conforme seja necessário para o cumprimento 
das obrigações estabelecidas em contrato, por lei ou das que 
tenham sido pactuadas pelas partes em acordo coletivo de trabalho 
ou disposição individual laboral.
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A Jog Engenharia de Andaimes não 
permite qualquer tipo de discriminação 
ou preconceito no ambiente de traba-
lho em decorrência de idade, crença, 
religião, etnia, orientação sexual, 
gênero, nacionalidade, peso, deficiên-
cia, entre outros. Assim, em seleções 
e contratações, os candidatos devem 
ser avaliados pelo Departamento de 
Recursos Humanos somente no que 
tange às habilidades profissionais e 
demais condições inerentes ao cargo 
pretendido, de modo a observar o prin-
cípio da igualdade e demais preceitos 
éticos, garantindo oportunidades de 
emprego a todos. 

10.2 Respeito
Todos os colaboradores devem con-
duzir suas atividades e relações pro-
fissionais com base no respeito 
mútuo.
A Jog Engenharia de Andaimes preza 
pela segurança e respeito, não se 
admitindo quaisquer condutas que 
impliquem em ameaça, ofensa de 
qualquer gênero, humilhação e 
outras mais que possam violar a dig-
nidade das pessoas.

10.3 Assédio

Não se admite qualquer prática no 
ambiente de trabalho que configure 
assédio, seja ele moral, sexual, psi-
cológico ou bullying, sendo irrelevan-
te a posição hierárquica ou cargo 
ocupado pelo colaborador. Conside-
ra-se assédio moral a prática de 
conduta que expõe alguém a situa-
ção vexatória no local de trabalho, ao 
passo que o assédio sexual pode ser 
entendido como uma espécie de co-
erção, por meio da qual se pretende 
obter favorecimento ou vantagem 
sexual.

10. Comportamento
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Nas áreas comuns, tais como refei-
tório, salas de reuniões ou adminis-
trativas devemos nos atentar com 
palavrões e o tom de voz adequados 
ao ambiente, brincadeiras de cunho 
sexual, ameaçadoras que também 
são entendidas como assédio não 
serão toleradas.

A Jog Engenharia de Andaimes 
assume a tarefa de proteger os 
direitos dos colaboradores como um 
todo, motivo pelo qual eventual cons-
trangimento deve ser comunicado ao 
Departamento de Recursos Huma-
nos.

É importante separar aspectos pro-
fissionais e pessoais nas redes so-
ciais, ao ser identificado como cola-
borador da JOG Engenharia de An-
daimes seus conteúdos compartilha-
dos podem ser utilizados para 
formar e influenciar a opinião de 
outras pessoas. Evite comentários e 
observações de cunho sexual,         
pejorativo ou preconceituoso.

Seguem algumas condutas que NÃO 
são permitidas:

A Jog Engenharia de Andaimes respeita a liberdade de expressão dos colabora-
dores e realiza um monitoramento contínuo das menções da empresa nas 
mídias sociais. O descumprimento das regras acima mencionadas será passível 
de penalidades, inclusive em âmbito jurídico.

• Criar perfis/grupos relacionados à Jog Engenharia de Andaimes ou demais      
empresas do grupo econômico sem prévia autorização;
• Usar a logomarca da Jog Engenharia de Andaimes ou demais empresas do 
grupo econômico em perfis de grupos pessoais ou profissionais, SEM autoriza-
ção; 
• Falar em nome da Jog Engenharia de Andaimes ou demais empresas do grupo 
econômico, salvo mediante autorização;
• Divulgar informações confidenciais ou compartilhar imagens dos colegas em 
ambiente de trabalho SEM autorização.

10.3 Assédio 10.4 Mídias Sociais
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Vestir-se adequadamente ao am-
biente de trabalho demonstra res-
peito, credibilidade e compromisso, 
além de ser uma ferramenta de 
marketing pessoal que contribui para 
a formação de uma imagem de pro-
fissionalismo e atenção com a sua 
carreira.
Para que todos possam ficar confor-
táveis, e mantenham o foco no tra-
balho e em suas tarefas diárias, é 
essencial que o bom senso seja o 
princípio fundamental de suas esco-
lhas.

Aos colaboradores administrativos 
devem ser usar vestimentas ade-
quadas ao ambiente, recomenda-se 
a utilização de uniformes fornecidos 
pela empresa.

Colaboradores que realizem visitas a 
canteiros de obra, indústria, depósi-
to ou qualquer local de trabalho in 
loco, o uso de EPIs fornecidos pela 
empresa é OBRIGATÓRIO. 

11.2 A Jog Engenharia de Andaimes 
fornece uniformes adequados aos 
colaboradores do operacional para a 
prestação dos serviços, é 
OBRIGATÓRIA a utilização de todos 
os EPI’s de proteção e uniformes 
fornecidos pela empresa.

11.2.1 É de responsabilidade do
colaborador a limpeza, a guarda e a 
conservação do uniforme, devendo 
comunicar prontamente ao seu 
gestor imediato e/ou ao setor de 
Segurança do Trabalho quando há 
necessidade de troca ou reposição. 
O equipamento de proteção individual 
(EPI) é obrigatório e não pode ser 
compartilhado.

11.1

11. Vestimentas

14



A Jog Engenharia de Andaimes 
disponibiliza recursos eletrôni-
cos para o desempenho das 
respectivas funções de cada 
colaborador. 

12.1 Os materiais e arquivos em 
geral mantidos nos meios eletrôni-
cos são de propriedade da empresa. 
Assim, embora respeitada a privaci-
dade dos colaboradores, poderá a 
Engenharia de Andaimes ter acesso 
às informações, dados e e-mails 
armazenados, em conformidade 
com a lei, visando impedir eventuais 
práticas ilícitas.

12.2 O CELULAR fornecido pela JOG 
deve ser utilizado apenas para as-
suntos relacionados ao trabalho. 
Lembramos que a responsabilidade 
pela manutenção e conservação do 
equipamento é do COLABORADOR, 
cabendo a ele sinalizar quando 
houver necessidade para as devidas 
manutenções, para que a empresa 
possa providenciar as mesmas. 
Cada colaborador assina um termo 
individual de responsabilidade pelo 
equipamento que está sob sua res-
ponsabilidade.

12. Uso
de máquinas e
equipamentos

12.3 O notebook fornecido pela JOG 
deve ser utilizado apenas para as-
suntos relacionados ao trabalho. A 
responsabilidade pela manutenção e 
conservação do equipamento é do 
COLABORADOR, cabendo a ele sinali-
zar quando houver necessidade para 
as devidas manutenções, para que a 
empresa possa providenciar as 
mesmas. Cada colaborador assina 
um termo individual de responsabili-
dade pelo equipamento que está sob 
sua responsabilidade.

12.4 É dever de todos os colaborado-
res utilizar os recursos da empresa 
de forma consciente e responsável, 
evitando o desperdício e práticas que 
possam danificá-los. É vedado o envio 
ou armazenamento de conteúdo dis-
criminatório e/ou obsceno nos 
mesmos.

12.4.1 Cabe, ainda, aos colaborado-
res impedir que tais recursos sejam 
utilizados por outras pessoas, bem 
como fica impedido sua utilização 
para fins particulares.

15



13.1 Os veículos da JOG são de uso exclusivo e somente para fins relacionados 
a trabalho, não podendo ser utilizado para uso PESSOAL.

13.2 A responsabilidade pela conservação do veículo é do colaborador, cabendo 
a ele sinalizar quando houver necessidade para as devidas manutenções de lim-
peza e mecânica, para que a empresa possa providenciar as mesmas

14. Regras Gerais
14.1 O uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou de qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou 
não do tabaco é PROIBIDO nos an-
daimes em função dos riscos ao que 
o colaborador fica exposto.

14.1.1 O uso de cigarro é permitido 
somente nas áreas demarcadas 
“Áreas de fumante” e apenas nos 
intervalos (Almoço e pausas intra-
jornadas), seja no canteiro de obras 
ou no escritório.

14.2 É PROIBIDO o consumo ou co-
mercialização de qualquer substân-
cia ilícita tais como, drogas e álcool 
no local de trabalho. 

14.2.1 Não sendo permitido o 
ingresso de colaboradores com 
sinais de embriagues ou alterações 
cognitivas, no local de trabalho, 
ficando passível de suspensão e/ou 
demissão por justa causa.

14.3 É PROIBIDO o ingresso de 
armas de fogo e/ou brancas no am-
biente de trabalho, entende-se por 
armas brancas: canivetes, punhal, 
soco inglês, todo instrumento cons-
tituído de lâmina de qualquer mate-
rial cortante ou perfurocortante.

13. Uso DOS CARROS
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É vedado aos colaboradores receber, oferecer presentes ou favores para 
manter ou influenciar relacionamentos comerciais ou que se enquadrem na lista 
abaixo:

• São ilegais ou infringem a política empresarial da outra parte.
• Não estejam de acordo com as práticas comerciais comuns no país ou
   no setor da construção civil.
• Podem ser vistos como suborno, pagamento ou tentativa indevida de
   exercer influência.
• Causem constrangimento à empresa ou ao funcionário quando revelados pu-
blicamente.

15. Brindes e Entretenimentos Corporativos

15.1 A aceitação de brindes e pre-
sentes só é permitida com valores 
limitados até R$ 50,00 e o profis-
sional deverá comunicar ao seu 
gestor imediato. 

15.1.1 Podem ser recebidos ou ofe-
recidos, sem configurar ilegalidade 
ou conduta antiética, itens tais 
como canetas, calendários, agen-
das, blocos de notas, etc. Os casos 
que não se enquadram nesta defini-
ção deverão ser recusados, desde 
que respeitado o valor mencionado 
acima. 

15.2 Na hipótese de recebimento 
de presente distinto dos acima ex-
postos, o colaborador deverá entrar 
em contato com a Comissão de 
Ética para orientações e devolução, 
se for o caso. 
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16. Meio Ambiente

A Jog Engenharia de Andaimes acredi-
ta que as relações corporativas devem 
ser aprimoradas constantemente para 
proporcionar um desenvolvimento sus-
tentável associado à preservação do 
meio ambiente.

Nesse sentido, assume o compro-
misso de executar suas operações 
por meio de uma gestão consciente 
e com o comprometimento de todos 
os colaboradores, de modo a evitar o 
desperdício dos recursos naturais, 
bem como reduzir o consumo de 
água e de energia. Especificamente 
em relação ao tratamento de resí-
duos de serviços de saúde, todas as 
exigências da ANVISA – Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária e do 
CONAMA – Conselho Nacional do 
Meio Ambiente devem ser observa-
das com o objetivo de inibir eventu-
ais acidentes, bem como preservar 
a saúde pública. 

Ressaltamos que os fornecedores e 
prestadores de serviço também 
devem pautar suas atividades em 
todas as normas relativas ao meio 
ambiente, incluindo leis e regulamen-
tos.
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